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DECRETO MUNICIPAL N.º 07/2016 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O EXMO. SR. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE – Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei 
Orgânica Municipal, etc. 

CONSIDERANDO o feriado de 9 de fevereiro de 2016, que corresponde 
ao Carnaval, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 8 e 10 de fevereiro de 2016. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades 
consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não 
permitem paralisação, bem como ainda aquelas que os Gerentes 
Municipais entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços 
ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Gerentes. 

Art. 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 1º de fevereiro de 2016.  

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2015 
PROC. ADM. Nº 073/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº057/2015 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CLEISI MELGAREJO CRISTALDO - ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor previsto na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n º 
114/2015, conforme artigo 65, II, d, 1º§ da Lei Federal 8.666/93. Fica 
acrescido ao valor global inicialmente contratado R$ 7.625,00 (sete mil 

seiscentos e vinte cinco reais) equivalente a 25% (vinte e cinco por 
cento). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Cleisi Melgarejo Cristaldo - ME –Rep. Cleisi Melgarejo 
Cristaldo. 

Aquidauana - MS, 02 de fevereiro de 2.016. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
RESOLUÇÃO CMAS nº 021/ 2015 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dentro de suas 
competências e atribuições conferidas pela Lei nº 2.349/2014, 
considerando deliberações da plenária realizada em reunião 
extraordinária no dia 09 de dezembro de 2015, na sala de reunião da 
Casa dos Conselhos. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Proposta para Partilha do Repasse FEAS-Exercício 
2016 valor do repasse mensal-R$20.719,44 (vinte mil setecentos e 
dezenove reais e quarenta quatro centavos) ficando assim composta a 
tabela da partilha: 

Benefícios Eventuais – 15,08% (quinze por 

cento) 

R$:3.124,36 37.492,32 

Centro Municipal de Convivência do Idoso-

Piso Básico Variável 

R$:3.032,72 36.392,64 

CREAS (Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social)-Piso Fixo de Media 

Complexidade 

R$:1.675,66 20.107,92 

Pestalozzi-Piso Variavel de media 

complexidade 

R$:4.145,32 49.743,84 

Unidade Provisória de Acolhimento-Piso Fixo 

de Alta Complexidade 

R$:4.643,31 55.719,72 

Asilo São Francisco-Piso Fixo  de Alta 

Complexidade 

R$: 4.098,07 49.176,84 

Total: R$: 20.719,44 248.633,28 
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Art. 2º - Revogada as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Aquidauana – MS, 09 de dezembro de 2015. 

________________________________________________________ 
Tiago Vedovato de Carvalho 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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